
Câ.mnra fuÍunicipaf fe Cajamar
Esta[o fe São eaufo

NOS TERMOS DO ART. 23, I, "A"
DA LEt FEDERAL N.8.660/93 e nr_reRnçoes

CONVITE NO. O2l23 . PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 428i2023

GONTRATO ADMINISTRATIVO NO 0412023, QUE ENTRE SI CELEBRAM N CÂMNNNMUNICIPAL DE GAJAMAR E A EMeRESA ocp sERVLÇós óe sEGURANÇR r vrerurucn
LTDA, PARA A PRESTA
DE ACESSO, REVISTA
sessors pleruÁnns
ESPECTFTCAçOeS coNTtDAS NO TERMO

II_ESENTE TERMO, NOS TERMOS DO ARTIGO 23,1,"A", DA LEI FEDERAL N" 8.666J$3 EnlremÇoEs E DEMAIs NoRMAS npuóÁvÉÉ À'eàpÊirilruu ,on,uA E coNDrÇoes nSEGUIR.

I - DAS PARTES

CONTRATANTE:

a cÂuanE MUNICIPAL DE CAJAMAR, Pessoa Jurídica de Direito público lnterno, inscrita no cNpJsob no 51'447.47210001:28, sltuada na Avenida Professor Walter Ribas de Andiade no sss, CEp:07752-G00 - Bairro Agua Fria, na cidade de Cajamar, 
-Ertrdo 

de São paulo, doravante
denominada C0NTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor Cleber cândidoSilva.

CONTRATADA:

TDA, com sede A Rua Vereadçr Franci a
ar - SP, inscrita no CNFJ sob o no 24,fi
representada por seu proprietário Senhor Claudemir
rtador do RG n.o 11,126.479 SSpiSp e do CpF n.o

, no 03, residencial Vila Verde, Cajamar - Sp,

Pelo presente instrumento, e na melhor Íorma de direito, as partes anteriormente individuadas edevidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização'eràiaOa nos autos do pROCE§S0
ADMINISTRATÍVO No 42812023 E CONVITE N' 02/2ôrã, páctuar o presente tnstrumento
contratualque será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam'e mutuamente se outorgarn:

tter fiiâos íe jnlraíe no j55, cBaino Jígua ** _qA / «<O-otzo 7 4446_6844 / 4446_6066 _ e,,_tuíai{: sV.gov 6r
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1, OBJETO:

1,1. Contrataçâo de empresa de prestação de serviços de segurança desarmada, para a
prestaçáo de serviços controle de acesso, revista pessoal, contençáo de tumulto e
segurança das sessões plenárias da Câmara Municipal de Cajamar conforme
especificaçôes contidas no termo de referência, parte integrante do presente termo.

1,2. Os serviços deverão ser executado nas dependências do prédio da Cámara municipal de

Cajamar por funcionários especializados da empresa contratada.

i.3. MensaÍmsnte, deverá ser emiiido reiatói1o das atividaees eiesenvolvidas,

1.4. eensideram-se partes integranies cjeste eontratc, o ecRvite nn 02 /2023 e seus Ancxos,
inclusive o Termo de Referência e a Froposta Ccnrereia! apresentada Bcla C+ntratada.

1,5, ü regime de execuçáo ê de Empreitada por Preço Global,

'1.6. O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condiçôes, acréscimos ou

supressões nos termos do Art, 65, § 1o da Lei Federal n" 8.666i1993.

2. COND|ÇOES DE EXECUÇÃO:

2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condiçoes

estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Convite; e serão fiscalizados pelo Eestor do

contrato designado pela Contratante,

2.1.1. Correrão porconta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado,

tais como materiais, equipamentos, acessorios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes de sua execuçã0.

2.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

Assinatura de contrato pelas partes.

3. CONDrçOES DE RECEBTMENTO:

3.'1. Os Serviços prestados serão executados de acordo com as especiÍicaçôes constantes do

Convite e seus Anexos e da Proposta apresentada pela Contratada.

3.2. C,onstatada irregularidades no objeto, o gestor do contrato, sem prejuízo das penalidades

cabÍveis, poderá solicitar a adequaçáo (no todo ou em parte); dos serviços conforme às

especificaçôes do Anexo I deste convite; determinando sua imediata correçã0,

3.2.1. As inegularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, contados do recebimento da Notificação por escrito.
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3,3, O recebimento dos serviços não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma

da Lei, peta qualidade, coneção e seguranÇa dos serviços prestados,

4. PRAzo DE ExEcuÇÃo oossERVlÇos:

4.j. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura, podendo ser. [tottogrOo pelo período legal, adotando-se para tanto o indice de

correção anual IGPM.

5. VALOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO:

S.1. O valor total do presente contrato corresponde a R$ 150.840,00 (cento e cinquenta mil e

oitocentos e quarenta reais), conforme proposta de preços'

5.2. As despesas deconentes da presente licitação serão suportadas Pelg Dotação

orçamentária nd 01.031,0078.2108.3.3.90.3g.00, Ficha orçamentária no09, Nota de Reserva no

O4I2A2S,suplementadas se necessário.

S.3, O pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária, em nome da

Contratada, a ser indicada na proposta comercial, mediante nota fiscal atestada pela Diretoria

requisitante, nos termos do item I da Carta Convite'

5.4. para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a

gestora do contrato designada, conforme Termo de Referência'

S.5. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo

para pagamento, sendó iniciada nova contagem somente apos a regularização'

6. 0BRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

6,1. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços objeto deste contrato.

6,2. Náo transferir (no todo 0u em parte) o objeto do presente contrato.

6.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

ô,4, Atender integralmente o disposto no Termo de Referência - Anexo l.

7. 0BRIGAÇÔES D0 CONTRATANTE:

7 ,1, Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados'

T.Z, Deverá a contratante acompanhar e fiscalizar a exeeuÇão deste Contralo, bem como

notificar a CONTRATADA qualquer inegularidade encontrada em sua execução'
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B. nescrsÃo e snruçÕrs:

B.'1. O não cumprimento das obrigaçÕes assumidas n0 presente contrato ou a ocorrência da
hipotese prevista nos Arts. 77 e78 da Lei Federal n' 8.666/1993; autoriza, desde já, o Contratante
a rescindir unilateralmente o contrato - independentemente de interpelação judicial (sendo
aplicável, ainda, o disposto nos aris, 79 e 80 do mesmo diploma legal - no Gaso de inadimplência).

8.2. Apiicam-se a este Contrato as sançÕes estipuladas na Lei Federal n'8.666/1993.

8,3, No caso de rescisão administrativa unilateral, a Contratada reconhecerá os direitos do
Contratante ern aplicar as sançÕes previstas no Convite, neste ajuste e na legislação que rege a
licitaçã0,

8.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabilização civil da Contratada pela inexecuçâo total ou parcial do objeto ou pela
inadimplência.

8.5, A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos
prejuízos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela Contratada,

FORO:

9.1. O foro competente para dirimir toda e qualquer questâo decorrente do presente contrato
é o Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiai, Estado de São paulo.

9.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 04(quatro) vias,
para todos os fins de direito legalmente admitidos.

Cajarnar, 23 de março de2023.

DE CAJAMAR
Cleber Cá

ocP sERVtços DE SEGU
Ciaudemir- Carneiro do P

Testemunhas:
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